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DECF. ETO t:9 1 • 003 DE 17 DE SETE!-IBRO DE 1 979 

fixo o tarifa do utilização do Terminal 

lodoviário de Possoociros. 

O PREFEITO l.lUNIClflAL DE ,\SSIS, usando dos atribui

ções que lhe são conferidas por lei, 

!) E C R E T ,\: 

Artigo 12 - fica a concessionária da exploração do Tcrmin�I l�od.!!. 

viário do Passageiros de Assis, autorizad"1 "1 cobrar, 

por poss"1gciro embarcado, a seguinte Tarif"1 de Utill 

:ação do Terminal: 

Cr$2,20 (dois cru:oiros e vinte centavos) por pass"1-

go i r•o embarcado. 

rarágrofo Õnico: A tarifa referida neste artigo ser� atualiz"1da, 
, 

autom"1ticomonte, nos limites autorizados pelos or-

gãos governament"1is, todas as vozes cm que ocorrerem 

majoração nas tarifas pass"1goiro/qui1Ômotro de tran!. 

porte rodovi�rio. 
, 

Artigo 2!'! - Este decreto entrara em vigor n..1 data de sua puh 1 i ca 
-

çao. 

,\rtigo 311 - Rcvog"1m-se as disposições om contrário. 

Prefcitur"1 Municipal de Assis, 17 de setcm-

bro de 1 979. 

"'-·- � · 
Reinaldo Antonio Silv"1 

{Prefeito Municipal 
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'-_...,...._ ...... l;ilntara -
Diretor do Depto. de Administração 

Pub 1 i cado no Deper•temento o Atm i n i stração da Prefc itura 
p"11 do Assis, cm li de se e r de 1 979. , 
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Diretor do Dopto. de ,\dm i n i stração 
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